
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
C.N.P.J 82.951.195/0001-10

                 LEI N°  1182

ESTIMA  A RECEITA  E  FIXA  A  DESPESA
PARA O EXERCÍCIO FINACEIRO DE 2014
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

José  Nilton  da  Silva,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os
habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Do Orçamento do Município

Artigo 1°: O Orçamento Geral do Município de ANGELINA para o exercício de
2014 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 16.990.346,32 (dezesseis milhões, novecentos
e  noventa  mil  e  trezentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  trinta  e  dois  centavos),  sendo  R$
12.637.147,00 (doze milhões, seiscentos e trinta e sete mil e cento e quarenta e sete reais) do
Orçamento Fiscal e R$ 4.353.199,32 (quatro milhões, trezentos e cinqüenta e três mil e cento
e noventa e nove reais e trinta e dois centavos) do Orçamento da Seguridade Social.

Dos Orçamentos das Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara Municipal

Artigo 2°: O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2014 estima a Receita
em R$ 16.990.346,32 (dezesseis milhões, novecentos e noventa mil e trezentos e quarenta e
seis reais e trinta e dois centavos) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em 488.000,00
(quatrocentos e oitenta e oito mil reais), em R$ 16.502.346,32 (dezesseis milhões, quinhentos
e dois mil e trezentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos) a Despesa da Prefeitura
Municipal.

§ 1° - A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos,
rendas  e  outras  Receitas  Correntes  e  de  Capital,  na  forma  da  legislação  em  vigor,
discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento.

4.RECEITAS 16.990.346,32
4.1.Receitas Correntes 13.196.446,32
4.2.RECEITAS DE CAPITAL 3.005.000,00
4.7.Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias 788.900,00
TOTAL 16.990.346,32

§ 2° - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos
integrantes  desta  Lei,  obedecendo  à  classificação  institucional,  funcional-programática  e
natureza, distribuídas da seguinte maneira.
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I  - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

01.00 - Câmara de Vereadores 488.000,00
02.00 - Gabinete do Prefeito 345.000,00
03.00 - Secretaria de Administração e Finanças 1.451.549,92
04.00 - Secretaria de Educação Cultura e Desporto 3.720.963,00
05.00 - Secretaria de Saúde e Assistência Social 6.500,00
06.00 - Secretaria de Transportes Obras Serviços Públicos 3.452.334,08
07.00 - Secretaria Agre. Meio Amb. Ind. Com. e Turismo 1.192.000,00
09.00 - Fundo Municipal de Saúde 2.845.713,00
10.00 - Fundo Municipal de Assistência Social 959.986,32
11.00 - Inst. Prev. Soc. Serv. Pub. Do Mun. de Angelina 633.000,00
99.00 - Reserva de Contingência 1.895.300,00
Total: 16.990.346,32

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 – Legislativa 488.000,00
04 – Administração 1.537.200,00
06 - Segurança Pública 9.000,00
08 - Assistência Social 966.486,32
09 - Previdência Social 541.000,00
10 – Saúde 2.845.713,00
12 – Educação 3.565.963,00
13 – Cultura 20.000,00
15 – Urbanismo 982.000,00
17 – Saneamento 450.000,00
20 – Agricultura 885.000,00
23 - Comércio e Serviços 116.000,00
26 – Transporte 2.202.334,08
27 - Desporto e Lazer 135.000,00
28 - Encargos Especiais 351.349,92
99 - Reserva de Contingência 1.895.300,00
Total: 16.990.346,32
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III-CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO

031 - Ação Legislativa 488.000,00
122 - Administração Geral 1.495.200,00
124 - Controle Interno 42.000,00
181 – Policiamento 9.000,00
241 - Assistência ao Idoso 512.626,56
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 32.626,56
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 75.500,00
244 - Assistência Comunitária 345.733,20
272 - Previdência do Regime Estatutário 541.000,00
301 - Atenção Básica 2.829.193,00
304 - Vigilância Sanitária 16.520,00
306 - Alimentação e Nutrição 182.180,00
361 - Ensino Fundamental 2.529.533,00
362 - Ensino Médio 20.000,00
365 - Ensino Superior 38.000,00
365 - Educação Infantil 898.250,00
392 - Difusão Cultural 20.000,00
451 - Infra-Estrutura Urbana 450.000,00
452 - Serviços Urbanos 532.000,00
511 - Saneamento Básico Rural 450.000,00
606 - Extensão Rural 885.000,00
691 - Promoção Comercial 10.000,00
695 – Turismo 106.000,00
782 - Transporte Rodoviário 2.100.334,08
812 - Desporto Comunitário 135.000,00
843 - Serviço da Dívida Interna 230.399,92
845 - Outros Transferências 120.950,00
997 - Reserva de Contingência RPPS 1.885.300,00
999 - Reserva de Contingência 10.000,00
Total: 16.990.346,32

IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

0 - Operações Especiais 351.349,92
1 - Processo Legislativo 488.000,00
2 - Gestão Administrativa Superior 345.000,00
3 - Administração Financeira, Orçamentária e Patrimonial 1.100.200,00
4 - Educando com Qualidade 3.507.963,00
5 - Desenvolvimento Cultural 78.000,00
6 - Esporte E Lazer 135.000,00
7 - Saneamento Básico 450.000,00
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8 - Serviços de Utilidade Pública 520.000,00
9 - Manutenção e Melhorias das Estradas Vicinais 2.202.334,08
10 - Urbanismo 471.000,00
11 - Agricultura Familiar E Sustentável 885.000,00
12 - Fortalecimento da Indústria Comércio E Turismo 116.000,00
14 - Saúde Direito de Todos 2.845.713,00
15 - Assistência Social Em Ação 966.786,32
16 - Previdência dos Servidores Públicos Municipais 633.000,00
99-Reserva de Contingência 1.895.300,00
Total 16.990.646,32

  
IV – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

Despesas Correntes 11.704.059,40
3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 6.783.980,00
3.2.00.00.00.00.00.00 - Juros e Encargos Da Divida 95.900,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 4.824.179,40
Despesas De Capital 3.390.986,92
4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos 3.238.452,16
4.6.00.00.00.00.00.00 - Amortização da Dívida 152.534,76
Reserva De Contingência 1.895.300,00
9.9.00.00.00.00.00.00 - Reserva de Contingência 1.895.300,00
Total: 16.990.346,32

 Do Orçamento da Prefeitura Municipal de Angelina

Artigo  3°  - O  Orçamento  da  entidade  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ANGELINA  para  o  exercício  de  2014  estima  a  Receita  e  fixa  as  Despesas  em  R$
13.105.300,00 (treze milhões, cento e cinco mil e trezentos reais) sendo, R$ 10.178.347,00
(dez milhões,  cento  e  setenta  e  oito  mil  e  trezentos  e  quarenta  e  sete  reais)  da Unidade
Gestora Central e R$ 2.926.953,00 (dois milhões novecentos e vinte e seis mil e novecentos e
cinqüenta  e  três  reais)  de  Transferência  aos  Fundos  Municipais  e  Câmara  Municipal  de
Vereadores.

§ 1° - A Receita  será realizada mediante Transferências  Financeiras do Tesouro
Municipal,  arrecadação  de  Rendas,  Transferências  de  outras  esferas  de  governo,  Outras
Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros
anexos, com o seguinte desdobramento.
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 4.RECEITAS   13.105.300,00 
 4.1.Receitas Correntes   10.725.300,00 
 4.2.Receitas de Capital     2.380.000,00 
 TOTAL   13.105.300,00 

§ 2° - A Despesa da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA será
realizada  segundo  a  apresentação  dos  anexos  integrantes  desta  Lei,  obedecendo  à
classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

04 – Administração     1.445.200,00 
06 - Segurança Pública            9.000,00 
08 - Assistência Social            6.500,00 
12 – Educação     3.565.963,00 
13 – Cultura          20.000,00 
15 – Urbanismo        982.000,00 
17 – Saneamento        450.000,00 
20 – Agricultura        885.000,00 
23 - Comércio e Serviços        116.000,00 
26 – Transporte     2.202.334,08 
27 - Desporto e Lazer        135.000,00 
28 - Encargos Especiais        351.349,92 
99 - Reserva de Contingência          10.000,00 
Transf. Financeiras aos Fundos Mun. e Câmara Municipal     2.926.953,00 
 TOTAL   13.105.300,00 

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES     7.586.360,08 
3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais     3.955.400,00 
3.2.00.00.00.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida          95.900,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes     3.535.060,08 
DESPESAS DE CAPITAL     2.582.086,92 
4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos     2.429.452,16 
4.6.00.00.00.00.00.00 – Amortização da Dívida        152.634,76 
RESERVA DE CONTINGENCIA          10.000,00 
9.9.00.00.00.00.00.00 – Reserva de Contingência          10.000,00 
Transferências Financeiras aos Fundos Mun. e Cam. Mun     2.926.953,00 
Total:   13.105.400,00 
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Do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde

Artigo 4º - O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE para o
exercício  de  2014 estima a Receita  em R$ 883.260,00 (oitocentos  e  oitenta  e  três  mil  e
duzentos e sessenta reais), as transferências financeiras recebidas da Prefeitura Municipal em
R$ 1.962.453,00 (hum milhão, novecentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e cinqüenta e
três reais) e fixa as Despesas em R$ 2.845.713,00 (dois milhões oitocentos e quarenta e cinco
mil e setecentos e treze reais).

§ 1º -  A Receita  será realizada mediante  Transferências  Financeiras  do Tesouro
Municipal,  arrecadação  de  Rendas,  Transferências  de  outras  esferas  de  governo,  Outras
Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros
anexos, com o seguinte desdobramento. 

4.RECEITAS 883.260,00
4.1.Receitas Correntes 758.260,00
4.2.Receitas de Capital 125.000,00
TOTAL 1.962.453,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 1.962.453,00
TOTAL 2.845.713,00

§  2º  -  A  Despesa  da  entidade  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE será  realizada
segundo  a  apresentação  dos  anexos  integrantes  desta  Lei,  obedecendo  à  classificação
institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10 - Saúde 2.845.713,00
TOTAL 2.845.713,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 2.654.713,00
3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 1.694.120,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 960.593,00
DESPESAS DE CAPITAL 191.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos 191.000,00
Total: 2.845.713,00
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   Do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social

Artigo 4º -  O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL para o exercício de 2014 estima a Receita em R$ 593.486,32 (quinhentos e noventa
e três mil e quatrocentos e seis reais e trinta e dois centavos), as transferências financeiras
recebidas  da  Prefeitura  Municipal  em  R$  366.500,00  (trezentos  e  sessenta  e  seis  mil  e
quinhentos reais) e fixa as Despesas em R$ 959.986,32 (novecentos e cinqüenta e nove mil e
novecentos e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos).

§ 1º -  A Receita  será realizada mediante  Transferências  Financeiras  do Tesouro
Municipal,  arrecadação  de  Rendas,  Transferências  de  outras  esferas  de  governo,  Outras
Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros
anexos, com o seguinte desdobramento. 

4.RECEITAS 593.486,32
4.1.Receitas Correntes 93.486,32
4.2.Receitas de Capital 500.000,00
TOTAL 366.500,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 366.500,00
TOTAL 959.986,32

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
será  realizada  segundo  a  apresentação  dos  anexos  integrantes  desta  Lei,  obedecendo  à
classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 - Assistência Social 959.986,32
TOTAL 959.986,32

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 353.926,32
3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 186.400,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 167.526,32
DESPESAS DE CAPITAL 606.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 606.000,00
Total: 959.926,32
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Do Orçamento do Instituto de Previdência de Angelina

Artigo  5º -  O  Orçamento  da  entidade  Instituto  de  Previdência  Municipal  de
Angelina para o exercício de 2014 a Receita em R$ 2.408.300,00 (dois milhões quatrocentos
e  oito  mil  e  trezentos  reais),  as  Transferências  Financeiras  Concedidas  pela  Prefeitura
Municipal em R$ 110.000,00(cento e dez mil reais) e fixa as Despesas em R$ 2.518.300,00
(dois milhões e quinhentos e dezoito mil e trezentos reais).

§ 1º -  A Receita  será realizada mediante  Transferências  Financeiras  do Tesouro
Municipal,  arrecadação  de  Rendas,  Transferências  de  outras  esferas  de  governo,  Outras
Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros
anexos, com o seguinte desdobramento.

4.RECEITAS 2.408.300,00
4.1.Receitas Correntes 1.619.400,00
4.7.Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 788.900,00
TOTAL 110.000,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 110.000,00
TOTAL 2.518.300,00

§ 2º - A Despesa da entidade INSTITUTO DE PREV. SOCIAL SERV. PÚBLICOS
ANGELINA  será  realizada  segundo  a  apresentação  dos  anexos  integrantes  desta  Lei,
obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da
seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

04 - Administração 92.000,00
09 - Previdência Social 541.000,00
99 - Reserva de Contingência 1.885.300,00
Total: 2.518.300,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 626.000,00
3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 545.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 81.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 7.000,00
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4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos 7.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 1.885.300,00
9.9.00.00.00.00.00.00 - Reserva de Contingência 1.885.300,00
Total: 2.518.300,00

 Do Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores

Artigo  5º -  O  Orçamento  da  entidade  CÂMARA  DE  VEREADORES  DE
ANGELINA para o exercício de 2014 estima as Transferências  Financeiras Recebidas da
Prefeitura Municipal em R$ 488.000,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil reais) e fixa as
Despesas em R$ 488.000,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil reais).

§ 1º -  A Receita  será realizada mediante  Transferências  Financeiras  do Tesouro
Municipal.

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 488.000,00
TOTAL 488.000,00

§ 2º - A Despesa da entidade CÂMARA DE ANGELINA será realizada segundo a
apresentação  dos  anexos  integrantes  desta  Lei,  obedecendo  à  classificação  institucional,
funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 – Legislativa 488.000,00
TOTAL 488.000,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 483.000,00
3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 403.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 80.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos 5.000,00
Total: 488.000,00

Artigo 6º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento
dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit
orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo: 
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UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL

Riscos Fiscais  Providências  

Descrição Valor Descrição Valor

1 - Passivos Contingentes, outros riscos fiscais, 
como intempéres, frustração da cobrança de dívida 
ativa, e despesas não orçadas ou orçadas a menos. 10.000,00

Abertura de créditos adicionais com recursos 
da Reserva de Contingência. 10.000,00

Total 10.000,00 Total 10.000,00

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ANGELINA

Riscos Fiscais  Providências  

Descrição Valor Descrição Valor

1 - Passivos Contingentes, outros riscos fiscais, 
como intempéres, frustração da cobrança de dívida 
ativa, e despesas não orçadas ou orçadas a menos. 1.885.300,00

Abertura de créditos adicionais com recursos 
da Reserva de Contingência. 1.885.300,00

Total 1.885.300,00 Total 1.885.300,00

§ 1º - A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do
Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o limite para cada evento de riscos fiscais
especificados neste artigo. 

§  2º  -  Para  efeito  desta  lei  entende-se  como "Outros  Riscos  e  Eventos  Fiscais
Imprevistos",  as  despesas  diretamente  relacionadas  ao  funcionamento  e  manutenção  dos
serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.

§  3º  -  Não  se  efetivando  até  o  dia  10/12/2014  os  riscos  fiscais  relacionados  a
passivos  contingentes  e  intempéries  previstos  neste  artigo,  os  recursos  a  eles  reservados
poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender "Outros
Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos", conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o
Orçamento para 2014 tenha reservado recursos para os mesmos riscos fiscais. 

Artigo 7º - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar por decreto,  nos
termos do inciso VI do art. 167 da Constituição Federal, dotações de um elemento de despesa
para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais. 

Artigo 8º - O Executivo está autorizado, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº
4320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 50% da Receita Estimada
para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I  -  o  excesso  ou  provável  excesso  de  arrecadação,  observada  a  tendência  do
exercício. 

II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas
autorizadas em Lei.

III - superávit financeiro do exercício anterior.
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IV – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao poder executivo de realizá-las.

Parágrafo  único:  Exclui-se  deste  limite,  os  créditos  adicionais  suplementares,
decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício.

Artigo 9º - As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações
de créditos e outras receitas de realização extraordinária só serão executadas ou utilizadas de
alguma forma, se estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de caixa. 

Artigo 10º -  Os recursos oriundos de convênios  não previstos no orçamento  da
Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de
créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Artigo  11º -  As  receitas  de  realização  extraordinária,  oriundas  de  convênios,
operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito de apuração do excesso de
arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais. 

Artigo 12º - Durante o exercício de 2014 o Executivo Municipal poderá realizar
Operações de Crédito para financiamento de programas priorizados nesta lei. 

Artigo  13º -  Comprovado  o  interesse  público  municipal  e  mediante  convênio,
acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de competência de outros
entes da Federação. 

Artigo 14º -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado a  firmar  convênio  com os
governos  Federal,  Estadual  e  Municipal,  diretamente  ou  através  de  seus  órgãos  da
administração direta ou indireta. 

Artigo 15º - Os anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais, Prioridades e a Planilha
de  Identificação  dos  Projetos,  Atividades  e  Operações  Especiais  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2014, ficam atualizados e passam a vigorar nos termos
desta Lei. 

Artigo 16° -  Os valores  das dotações  consignados na Lei  Orçamentários  Anual
poderão ser atualizados em 1° de janeiro de 2014, com base na variação do Índice Geral de
Variação de Preços de Mercado IGP-M, apurado no período compreendido ante 1° julho a 31
de dezembro de 2014.
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Artigo 17º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2014, a partir de 1º de
janeiro, revogado as disposições em contrário. 

Angelina, 09 de dezembro de 2013.

JOSÉ NILTON DA SILVA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2014

Excelentíssimos Senhores
Vereadores da Câmara Municipal de Angelina

Através  desta  mensagem  queremos  expor  algumas  considerações  e
esclarecimentos acerca do Projeto de Lei nº      /2013, que  “Estima a Receita e Fixa a
Despesas  do  Município  de  Angelina  para  o  Exercício  Financeiro  de  2014” ,  que  ora
encaminhamos para apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores.

O Orçamento do Município de ANGELINA para o exercício financeiro de 2014,
R$ 16.990.346,32 (dezesseis milhões novecentos e noventa mil e trezentos e quarenta e seis
reais e trinta e dois centavos), distribuída da seguinte forma:

1.PODER LEGISLATIVO 488.000,00
2. PODER EXECUTIVO 16.502.346,32
3.TOTAL 16.990.346,32

Este  instrumento  de  planejamento,  que  mostra  a  origem  e  a  aplicação  dos
recursos de cada uma das Unidades Gestoras da Administração Municipal de Angelina para o
exercício  de 2014, foi  elaborado com base no que dispõe a  Lei  Federal  4.320/1964,  Lei
Complementar  101/2000, Portarias editadas pelo Governo Federal através dos Ministérios
competentes,  em  compatibilidade  com  as  alterações  propostas  no  Plano  Plurianual  e  na
proposta Lei de Diretrizes Orçamentárias encaminhada ao Legislativo.

Para determinação do volume de recursos que cada uma das Unidades Gestoras
da Administração Municipal irá dispor em 2014, levamos em consideração a evolução da
receita nos últimos três exercícios, a tendência do exercício vigente e ainda as receitas de
capitais previstas (convênios). 

Cabe destacar,  que  as  despesas  por  conta  de recursos  de Receitas  de  Capital
(Convênios) somente serão executadas mediante ingresso do Recurso no Ativo Financeiro da
Prefeitura deste Município.

As despesas foram fixadas levando-se em consideração a evolução dos custos de
manutenção de cada um dos órgãos e setores da Administração, a expansão dos serviços e os
compromissos financeiros com amortização e encargos da dívida.
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1. DAS RECEITAS

O  quadro  adiante  demonstra  a  evolução  da  receita  do  Município  de  Angelina,
identificando o volume de recursos arrecadados de 2010 a 2012, a receita prevista para os exercícios
de 2013 e 2014. 

1.1. DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA

Quadro 01

ESPECIFICAÇÃO 

 REALIZADA  PREVISTA 

2.010 2.011 2012 2013 2014

 RECEITAS CORRENTES 9.454.092,97 10.963.395,30 10.886.753,76 12.535.400,00 13.196.446,32

 Receita Tributária 635.954,48 535.984,71 591.500,00 736.000,00 690.000,00

 Receita de Contribuições 363.627,25 397.253,27 411.500,00 461.500,00 739.400,00

 Receita Patrimonial 600.326,27 867.598,41 922.654,30 1.128.200,00 1.056.900,00

 Receita de Agropecuária 3.689,50 2.122,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

 Receita de Serviços 82.584,23 97.306,92 115.000,00 240.000,00 100.000,00

 Transferências Correntes 7.707.066,48 8.899.987,62 8.772.599,46 9.898.200,00 10.521.646,32

 Outras Receitas Correntes 60.844,76 163.142,37 63.500,00 61.500,00 78.500,00

 RECEITAS DE CAPITAL 1.292.070,50 543.016,12 2.750.000,00 2.950.000,00 3.005.000,00

 Operações de Crédito  506.000,00  -                       -    - 500.000,00

 Amortização de Empréstimos  -  -                       -    -  

 Alienações de Bens 25.100,00  - 50.000,00 50.000,00 130.000,00

 Transferências de Capital 760.970,50 543.016,12 2.700.000,00 2.900.000,00 2.375.000,00

 REC. INTRA-ORÇAM. 538.424,55 588.747,79 629.000,00 696.200,00 788.900,00

 TOTAL GERAL. . . . . . . . . . . . .  11.284.588,02 12.095.159,21 14.265.753,76 16.181.600,00 16.990.346,32
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1.2. DEMONSTRATIVO DA PARTICIPAÇÃO RELATIVA DAS FONTES DE 
RECEITA

QUADRO 02

FONTES DE RECEITA

VALOR PARTICIPAÇÃ
O RELATIVA

(%)
2014

RECEITAS CORRENTES 13.196.446,32 77,67%

   Receita Tributária 690.000,00 4,06%

   Receita de Contribuições 739.400,00 4,35%

   Receita Patrimonial 1.056.900,00 6,22%

   Receita de Agropecuária 10.000,00 0,06%

   Receita de Serviços 100.000,00 0,59%

   Transferências Correntes 10.521.646,32 61,93%

   Outras Receitas Correntes 78.500,00 0,46%

RECEITAS DE CAPITAL 3.005.000,00 17,69%

   Operações de Crédito 500.000,00 2,94%

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00%

   Alienação de Bens 130.000,00 0,77%

   Transferências de Capital 2.375.000,00 13,98%

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 788.900,00 4,64%

TOTAL GERAL . . . . . . . . . . . . . . . . 16.990.346,32 100,00%

1.3. DEFINIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS

RECEITA TRIBUTÁRIA

A Receita Tributária estimada para o exercício de 2014 soma R$ 690.000,00 (seiscentos
e noventa  mil  reais)  representando  4,06% do orçamento da Prefeitura.   Esta  fonte  representa  as
receitas próprias, composta dos impostos municipais, das taxas e contribuição de melhoria. 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

As  Receitas  de  Contribuições  estão  estimadas  para  2014  num  montante  de  R$
739.400,00  (setecentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais) através da  COSIP – Contribuição
para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública e da contribuição dos servidores municipais para o
Intituto de Previdência Municipal, totalizando 4,35% do Orçamento da Prefeitura.
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RECEITA PATRIMONIAL

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2014, R$ 1.056.900,00(hum milhão e
cinqüenta e seis mil  e novecentos reais),  representando  6,22% do orçamento da Prefeitura e tem
origem no rendimento das aplicações das disponibilidades no mercado financeiro.

RECEITA AGROPECUÁRIA

     Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2014,  R$ 10.000,00(dez mil
reais), representando 0,06% do Orçamento da Prefeitura e tem  sua  origem  nas  receitas
agropecuárias arrecadadas por este Município

RECEITA DE SERVIÇOS

Esta fonte  de Receita  estima para  o exercício  de 2014,  R$100.000,00(cem mil
reais), representando  0,59% do Orçamento da Prefeitura e tem sua origem nas receitas de
serviços arrecadadas por este Município, destacando-se a Coleta e Destino Final do Lixo e
Preparação de Terra em Propriedade Particular.

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

As  Transferências  Correntes  estimadas  para  o  exercício  de  2014 somam  R$
10.521.646,32 (dez milhões quinhentos e vinte e um mil e seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e
dois centavos) representando 61,93% do orçamento da Prefeitura,.

O  FPM  é  uma  transferência  da  União,  constitui-se  na  participação  dos  Municípios
(23,5%)  na  arrecadação  do  IPI  e  IR.  O  ICMS  é  uma  transferência  do  Estado  e  constitui  na
participação  dos  Municípios  (25%)  na  arrecadação  do  ICMS,  85%  do  retorno  do  ICMS  aos
Municípios é determinado pelo valor adicionado apurado no movimento econômico e 15% do retorno
do ICMS é distribuído em partes iguais a todos os Municípios. 

 
Para o exercício de 2014 a receita do ICMS foi projetada de acordo com a nova realidade

do movimento econômico do município de Angelina. 

O retorno do FPM é determinado pelo número de habitantes do Município.

Para o exercício de 2014, a receita do FPM foi estimada levando em consideração o valor
projetado para arrecadação em 2013, e a evolução dos últimos três exercícios e ainda a publicação de
previsão de repasse de FPM para o exercício de 2014 aos municípios pela STN(Secretaria do Tesouro
Nacional). 

Atualmente Angelina está enquadrado no índice de 0.6. 
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OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2014 o valor de  R$ 78.500,00 (setenta e
oito  mil  e  quinhentos  reais),  representando  0,46% do  orçamento  da  Prefeitura  e  se  constitui
basicamente de multas e juros de mora incidente sobre tributos recolhidos em atraso, restituições e
cobrança de dívida ativa.

ALIENAÇÃO DE BENS

Esta fonte de receita é composta pela previsão de arrecadação de vendas (alienação) de
bens móveis ou imóveis inservíveis para a administração municipal estima para o exercício de 2014
somando R$ 130.000,00 ( cento e trinta mil reais), representando 0,46% do orçamento da Prefeitura.

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2014,  R$ 2.375.000,00 (dois milhões
trezentos e setenta e cinco reais), representando 13,98% do orçamento da Prefeitura e se refere aos
convênios com o Estado e União para execução de obras, aquisição de bens (Capital). 

Quando o município pretende obter recursos provenientes de Transferências de Capital, o
primeiro passo é incluí-la nos instrumentos de Planejamento Municipal, PPA/LDO e LOA. Ficando
assegurado, que somente serão executados, mediante ao ingresso no Ativo Financeiro (efetivação do
Convênio) desta Prefeitura. 

Portanto,  informamos aos nobres vereadores que esta previsão tem fonte de recursos
exclusiva, ou seja, não foram super-estimadas as receitas próprias para a inclusão desta ação na Lei
Orçamentária Anual.
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2. DAS DESPESAS

2.1. DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DAS DESPESAS EM NÍVEL DE UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA.

QUADRO 2.1

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL

 FIXADO LOA

ESPECIFICAÇÃO 2014

01.00 - Câmara de Vereadores 488.000,00
02.00 - Gabinete do Prefeito 345.000,00
03.00 - Secretaria De Administração e Finanças 1.451.549,92
04.00 - Secretaria De Educação Cultura e Desporto 3.720.963,00
05.00 - Secretaria De Saúde e Assistência Social 6.500,00
06.00 - Secretaria De Transportes Obras Serviços Públicos 3.452.334,08
07.00 - Secretaria Agre. Meio Amb. Ind. Com. e Turismo 1.192.000,00
09.00 - Fundo Municipal de Saúde 2.845.713,00
10.00 - Fundo Municipal de Assistência Social 959.986,32
11.00 - Inst. Prev. Soc. Serv. Pub. Do Mun. de Angelina 633.000,00
99.00 - Reserva De Contingência 1.895.300,00
Total 16.990.346,32

2.2 DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DAS DESPESAS A NÍVEL FUNÇÃO
Quadro 2.2

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO
 FIXADO LOA

ESPECIFICAÇÃO 2014

01 – Legislativa 488.000,00
04 – Administração 1.537.200,00
06 - Segurança Pública 9.000,00
08 - Assistência Social 966.486,32
09 - Previdência Social 541.000,00
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10 – Saúde 2.845.713,00
12 – Educação 3.565.963,00
13 – Cultura 20.000,00
15 – Urbanismo 982.000,00
17 – Saneamento 450.000,00
20 – Agricultura 885.000,00
23 - Comércio e Serviços 116.000,00
26 – Transporte 2.202.334,08
27 - Desporto e Lazer 135.000,00
28 - Encargos Especiais 351.349,92
99 - Reserva de Contingência 1.895.300,00
TOTAL 16.990.346,32

Neste nível, para o exercício de 2014, destacam-se os recursos alocados nas funções:
Transporte,  Urbanismo,  Administração,  Saúde  e  Educação evidenciando o  significativo  custo  de
manutenção das estradas vicinais, obras e serviços de infra-estrutura urbana e a prioridade para as
ações em saúde e educação por imposição constitucional, ao exigir que se destine pelo menos 25%
das receitas de impostos em manutenção e desenvolvimento do ensino e 15% para saúde básica.

CÂMARA MUNICIPAL

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 488.000,00 (quatrocentos e
oitenta e oito mil reais)  e se destinam às despesas de manutenção do Legislativo Municipal  para
desempenho de suas funções básicas de legislar e fiscalizar.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Os     recursos alocados  para    o    Fundo    Municipal   de    Saúde, somam  R$
2.845.713,00 (dois milhões e oitocentos e quarenta e cinco mil setecentos e treze reais) e se destinam
à construção e ampliação de unidades de saúde, manutenção das despesas com o atendimento básico
de saúde a população, aquisição de equipamentos e mobiliários, farmácia básica e vigilância sanitária,
vigilância epidemiológica, entre outras entre outras atividades.

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária, somam R$ 1.459.986,32 (hum milhão
quatrocentos e cinqüenta e nove mil e novecentos e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos) e se
destinam às despesas com atenção a famílias carentes, apoio aos portadores de necessidades especiais,
transferências para abrigos para menores, apoio a dependentes químicos e alcoólicos e ainda apoio e
integração dos idosos à sociedade. 
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Os recursos alocados como Reserva de Contingência,  somam  R$ 1.895.300,00 (hum
milhão oitocentos e noventa e cinco mil e trezentos reais).  Estes recursos destinam-se ao atendimento
de passivos contingentes, intempéries, outros riscos fiscais e eventos fiscais imprevistos, obtenção de
resultado primário positivo e ainda superávit orçamentário.

Sendo estas considerações que julgamos necessárias na mensagem de encaminhamento
da Proposta Orçamentária para 2014 e colocando-nos ainda a disposição para informações adicionais
que  se  fizerem necessárias,  reiteramos  na  oportunidade  os  nossos  protestos  de  elevada  estima  e
superior consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ NILTON DA SILVA
Prefeito Municipal 
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